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ILMO SR vereador

Carlos Trigo

MDB

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta
ao requerimento nº 18, aprovado em Sessão Ordinária do dia 03 de Fevereiro de
2025, de autoria do Sr. Vereador Carlos Trigo MDB

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e de-
pois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja
oficiado ao Secretário de Zeladoria e Serviços, e ao Consul-
tor de Negócios da CPFL,, cada um em sua esfera de com-
petência, para que realizem melhorias na iluminação da Rua
Sebastião Pinto da Conceição, nas proximidades do nº 6, na
Vila Santa Therezinha do Menino Jesus, com implantação de
postes, braços de luz e lâmpadas mais eficientes, até o final
da Rua

Venho por meio deste, cumprimentar o nobre vereador, a Zeladoria
Municipal será feita uma análise no local para se levantar a visibilidade técnica e, com
base neste estudo, dar-se-á andamento na implantação.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.
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